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RECOMENDAÇÃO COMESC 4 

 

Dispõe sobre os fluxos para cumprimento de 
decisões judiciais relacionadas a medicamentos, 
produtos para saúde, insumos e suplementos, 
procedimentos em saúde, Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e sobre formulários a serem 
preenchidos pelo médico assistente da parte 
autora. 

 

O COMITÊ DE SAÚDE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - COMESC, no uso 

das suas atribuições, na forma disposta pela Resolução n.  388, de 15 de abril de 

2021, do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Recomendação n. 146, de 28 de novembro de 

2023, do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução GP n. 63/2024 da Presidência do 

Tribunal de Justiça de Santa Catarina, os termos do Convênio n. 174/2015 firmado 

entre o Tribunal de Justiça de Santa Catarina e a Secretaria de Estado da Saúde 

de Santa Catarina, assim como o Termo de Cooperação firmado entre o Conselho 

Nacional de Justiça e o Ministério da Saúde, instituindo o Núcleo de Apoio Técnico 

do Judiciário; 

 

CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada, tendo como uma de suas diretrizes a 

descentralização, conforme dispõe o inciso I do art. 198 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que um adequado e padronizado procedimento de cumprimento 

das decisões judiciais nas demandas na área da saúde agiliza os trâmites 

processuais e confere maior efetividade à tutela jurisdicional; 
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CONSIDERANDO as teses fixadas nos Temas 1234 (RE 1.366.243) e 6 (RE 

566.471) do Supremo Tribunal Federal e as Súmulas Vinculantes 60 e 61; 

 

CONSIDERANDO a aprovação deste ato em reunião ordinária do Comitê Estadual 

de Saúde do Estado de Santa Catarina realizada em 30 de julho do ano de 2025. 

 

R E C O M E N D A: 

 

Art. 1º Ficam instituídos os fluxos para cumprimento de decisões judiciais 

que imponham ao Estado de Santa Catarina e aos Municípios, respeitadas as teses 

fixadas pelos Temas 1234 (RE 1.366.243) e 6 (RE 566.471) do Supremo Tribunal 

Federal, obrigações relacionadas a medicamentos, produtos para saúde, insumos 

e suplementos, procedimentos em saúde, ao Transtorno do Espectro Autista (TEA) 

e sobre protocolos a serem preenchidos pelo médico assistente da parte autora 

(Anexos I, II, III e IV - disponíveis em: https://www.tjsc.jus.br/comesc). 

 

Parágrafo único. A presente recomendação tem por objetivo servir de 

orientação ao Poder Judiciário de Santa Catarina e às demais instituições 

envolvidas na judicialização do direito à saúde pública (Ministério Público, OAB, 

Defensoria Pública, entre outros), assim como pelos médicos e demais 

profissionais de saúde e da gestão pública. 

 

CAPÍTULO I  

FLUXO PADRÃO  

 

Art. 2º Fica instituído o fluxo padrão para cumprimento de decisões 

judiciais que imponham ao Estado de Santa Catarina e aos Municípios a obrigação 

pelo cumprimento de decisões relacionadas a medicamentos, produtos para saúde, 

insumos e suplementos, e procedimentos em saúde, respeitadas as teses fixadas 

pelos Temas 1234 (RE 1.366.243) e 6 (RE 566.471) do Supremo Tribunal Federal 

no que pertine aos medicamentos. 
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Art. 3º No fluxo padrão, caberá ao juízo avaliar a necessidade de adotar 

as seguintes providências antes da decisão liminar da tutela de urgência: 

 

I - Intimação do(s) ente(s) público(s) demandados para que se 

manifeste(m) sobre o pedido de tutela antecipada, bem como para que informe(m) 

a existência de disponibilidade imediata do medicamento/insumo em estoque, a 

existência e a adoção de ata de registro de preço para aquisição do 

medicamento/insumo, a indicação, ainda que por estimativa, do prazo para 

conclusão do procedimento destinado à eventual aquisição e, se for o caso, a 

informação precisa quanto à inclusão da parte demandante no sistema interno de 

regulação do ente público, no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogáveis justificadamente 

por igual período. 

 

Parágrafo único. Nos casos em que o pedido em ação judicial seja a 

realização de consultas, exames, cirurgias, procedimentos especializados ou 

transferência hospitalar, recomenda-se consulta prévia ao(s) ente(s) público(s) 

demandado(s), no mesmo prazo previsto no inciso I, sobre a existência de lista de 

espera organizada e regulada pelo Poder Público para acessar o respectivo serviço, 

a fim de que eventual determinação judicial esteja pautada em protocolos clínicos 

ou ordem cronológica e não resulte na priorização de paciente que está na mesma 

situação clínica de outros que aguardam administrativamente pelo atendimento. 

 

II -  Providenciar a intimação do ente público, preferencialmente, pela via 

eletrônica, através do e-mail: judicial@pge.sc.gov.br ou, não sendo viável, por 

oficial de justiça e, em quaisquer casos, com abertura automática do prazo nos 

processos eletrônicos; 

 

III - Concomitante à providência do inciso I e, tratando-se de 

medicamentos não incorporados, dar atendimento à tese de repercussão geral do 

Tema 6, conforme Súmula Vinculante 61 do STF, a partir da prévia consulta ao 

Núcleo de Apoio Técnico - NATJUS, Estadual ou Nacional (Res. GP n. 63/2024 

TJSC, Convênio n. 174/2015 TJSC e SES, Termo de Cooperação CNJ e MS); 



 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO 
COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - COMESC 

 

 

Parágrafo único. Recomenda-se, sempre que possível, a consulta prévia 

ao Núcleo de Apoio Técnico do Judiciário - NATJUS também quando a ação versar 

sobre produtos para saúde, insumos e suplementos, e procedimentos em saúde. 

 

Art. 4º Nas demandas relacionadas a medicamentos, produtos para 

saúde, insumos e suplementos, e procedimentos em saúde, deve ser analisada na 

petição inicial a existência dos seguintes documentos e informações: 

 

I -  no caso de medicamento, prescrição médica atualizada, 

preferencialmente de até 3 (três)  meses, com indicação do princípio ativo descrito 

pela DCB (denominação comum brasileira) ou, na sua ausência, pela DCI 

(denominação comum internacional), sendo observada a vedação de 

direcionamento à marca comercial; 

 

II - no caso de produtos para saúde, insumos e suplementos, e 

procedimentos em saúde, prescrição atualizada, preferencialmente de até 3 (três) 

meses, sem direcionamento de marca comercial; 

 

III - resposta à solicitação administrativa pelo ente público 

(estadual/municipal) quanto à tecnologia pleiteada; 

 

IV - apresentação dos formulários dos Anexos I, II e III desta 

Recomendação, devidamente preenchidos pelo médico assistente, em que conste: 

condição clínica; CID; imprescindibilidade clínica do tratamento; tratamentos já 

realizados; alternativas terapêuticas do SUS utilizadas; impossibilidade justificada 

de substituição da prescrição por alguma alternativa oferecida pelo SUS; tratando-

se de medicamentos não incorporados, manifestação sobre eventual análise pela 

CONITEC e indicação de evidências científicas de alto nível (ensaios clínicos 

randomizados, revisões sistemáticas ou meta-análises) e demais informações 

pertinentes ao tratamento pleiteado; 

 

V - apresentação dos demais documentos relacionados na Circular n. 
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195, de 22 de julho de 2021, da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa 

Catarina, para subsidiar a elaboração da nota técnica pelo NATJUS, naquilo que 

for aplicável ao caso, especialmente (i) prontuário médico completo do paciente, 

com informações referentes à(s) tecnologia(s) pleiteada(s), com data de 

diagnóstico da doença, evolução clínica, tratamentos já utilizados; (ii) exames (com 

os respectivos laudos, se for o  caso) que comprovem a imprescindibilidade do uso 

da tecnologia pleiteada; (iii) caso já em uso do medicamento pleiteado, informações 

quanto aos desfechos obtidos até o momento e apresentação de exames que 

demonstrem a efetividade ou a falha do tratamento; (iv) em caso de tratamento off 

label, justificativa técnica fundamentada e embasada por evidências científicas de 

alto nível; (v) informações quanto às medidas não farmacológicas adotadas (ex.: 

em caso de doença metabólica - dieta e exercícios físicos; em caso de doença 

psiquiátrica - psicoterapia e exercícios físicos);  

 

VI - dados pessoais do paciente: nome completo; CPF; data de 

nascimento; endereço completo; telefone do paciente ou representante legal (arts. 

1º e 2º do Provimento n. 61, de 17 de outubro de 2017, da Corregedoria Nacional 

de Justiça); 

 

Art. 5. Por força dos Temas 6 e 1234 e Súmulas Vinculantes do STF, no 

caso de medicamentos não incorporados, competirá ao juízo sob pena de nulidade 

da decisão judicial: 

 

I - analisar o ato administrativo comissivo ou omissivo de não 

incorporação pela Conitec ou da negativa de fornecimento da via administrativa, à 

luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, especialmente 

a política pública do SUS, não sendo possível a incursão no mérito do ato 

administrativo;  

 

II - aferir a presença dos seguintes requisitos de dispensação do 

medicamento, a partir da prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder 

Judiciário (NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou a entes ou 
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pessoas com expertise técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão 

unicamente em prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor 

da ação:  

 

a) negativa administrativa de fornecimento do medicamento, no termos 

do item 4 do Tema 1234 do STF; 

 

b) ilegalidade do ato de não incorporação do medicamento pela Conitec, 

ausência de pedido de incorporação ou da mora na sua apreciação, tendo em vista 

os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei n. 8.080/1990 e no 

Decreto n. 7.646/2011; 

 

c) impossibilidade de substituição por outro medicamento constante das 

listas do SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; 

 

d) comprovação, à luz da medicina baseada em evidências, da eficácia, 

acurácia, efetividade e segurança do fármaco, necessariamente respaldada por 

evidências científicas de alto nível, ou seja, unicamente em ensaios clínicos 

randomizados e revisão sistemática ou meta-análise; 

 

e) imprescindibilidade clínica do tratamento, comprovada mediante 

laudo médico fundamentado, descrevendo inclusive o tratamento já realizado;  

 

f) comprovação da incapacidade financeira da parte em arcar com o 

custo do medicamento. 

 

III - no caso de deferimento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos 

competentes para avaliarem a possibilidade de sua incorporação no âmbito do SUS.  

 

Art. 6º Para caso de deferimento da antecipação da tutela, recomenda-

se que a decisão judicial: 
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I - determine à parte autora do processo que comprove 

administrativamente ao ente que cumpre a decisão a necessidade de manutenção 

do tratamento, através da apresentação de prescrições médicas atualizadas na 

periodicidade que determina a legislação sanitária, ou na falta desta, minimamente 

a cada 6 (seis) meses para tratamentos contínuos;  

 

II - cientifique a parte autora de que configura abandono de tratamento 

a não retirada injustificada do medicamento e outros produtos por mais de 3 (três) 

meses consecutivos, situação em que o demandado poderá suspender as 

respectivas aquisições, assim como informar ao juízo o abandono, o que poderá 

acarretar a extinção do processo, sem prejuízo da determinação de reparação ao 

ente público;  

 

III - cientifique a parte autora que eventuais medicamentos não utilizados 

no tratamento deverão ser entregues/devolvidos ao local público em que houve a 

dispensação; 

 

IV - tratando-se de medicamento não incorporado, na forma definida pelo 

Tema 1234, item II - 2.1. da Ata de Julgamento do STF, e, até que sobrevenha a 

Plataforma Nacional, determine à parte autora que, através do médico prescritor, 

apresente, pelo menos semestralmente, na via administrativa, relatório atualizado 

do seu estado clínico, com informações detalhadas sobre o progresso do 

tratamento, incluindo melhorias, estabilizações ou deteriorações no seu estado de 

saúde, assim como qualquer mudança relevante no plano terapêutico;  

 

V - tratando-se de medicamento não incorporado, estabeleça que o valor 

da venda do medicamento seja limitado ao preço com desconto, proposto no 

processo de incorporação da Conitec (se for o caso, considerando o venire contra 

factum proprium/tu quoque e observado o índice de reajuste anual de preço de 

medicamentos definido pela CMED), ou o valor já praticado pelo ente em compra 

pública, aquele que seja identificado como menor valor, nos termos definidos pelo 

Tema 1234 do STF e pelo art. 9º da Recomendação n. 146/2023 do CNJ. 
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§ 1º Nas ações que tenham por objeto o fornecimento de medicamentos, 

insumos e tratamento de saúde, será privilegiada a tutela específica, consistente 

no cumprimento in natura da prestação, mediante fornecimento administrativo ou 

entrega intermediada pelo juízo. 

 

§ 2º A forma de aquisição, o local e o procedimento de entrega dos 

produtos e medicamentos serão definidos pelo ente público responsável pelo 

cumprimento. 

 

§ 3º Na hipótese excepcional de entrega do medicamento, do produto 

ou da tecnologia na residência da parte autora, caberá a ela informar o respectivo 

recebimento no processo judicial.  

 

CAPÍTULO II 

PRAZOS PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS RELACIONADAS 

A MEDICAMENTOS, PRODUTOS PARA SAÚDE, INSUMOS E SUPLEMENTOS 

 

Art. 7º Ficam estipulados os seguintes prazos para entrega de 

medicamentos, produtos para saúde, insumos e suplementos, conforme 

determinação judicial: 

 

I - para produtos ou medicamentos em estoque no ente público: 20 

(vinte) dias; 

 

II - caso não exista estoque dos produtos ou medicamentos no ente 

público: 

a) para produtos ou medicamentos registrados no Ministério da Saúde 

com Ata de Registro de Preços vigente: 40 (quarenta) dias;  

 

b) para produtos ou medicamentos registrados no Ministério da Saúde 

sem Ata de Registro de Preços vigente: 90 (noventa dias).  
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c) para produtos ou medicamentos importados: 240 (duzentos e 

quarenta) dias.  

 

§ 1º Em relação a existência do produto ou medicamento em estoque, 

recomenda-se ao juízo que solicite esta informação ao(s) ente(s) demandado(s), 

no prazo do contraditório prévio previsto no art. 1º, inciso I. 

 

§ 2º Em relação à existência de Ata de Registro de Preços vigente, 

poderá o juízo efetuar consulta ao Painel de Preços Homologados de Santa 

Catarina, contido no Portal de Compras do Governo de Santa Catarina, através do 

link: https://shre.ink/xSlp.  

 

§ 3º Constando da ata de registro de preço o medicamento em 

apresentação diversa da prescrita, seja em relação à dosagem, forma farmacêutica 

ou via de administração, poderá o juízo intimar a parte para que junte prescrição 

informando a possibilidade de adequação de modo a permitir um cumprimento mais 

célere.  

 

CAPÍTULO III 

 PRAZOS PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS QUE ENVOLVAM 

PROCEDIMENTOS EM SAÚDE 

 

Art. 8º Ficam estipulados os seguintes prazos para internamento, 

transferência de paciente internado e tratamento de paciente não internado, 

conforme determinação judicial: 

 

I - para internamento em leito de UTI: 48 (quarenta e oito) horas; 

 

II - transferência de paciente internado: 

 

a) para tratamento especializado emergencial: 48 (quarenta e oito) 

horas; 
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b) para tratamento especializado não emergencial: 10 (dez) dias. 

 

III - encaminhamento de paciente não internado:  

 

a) para tratamento não previsto na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos e Órteses, Próteses e Medicamentos Especiais do Sistema Único 

de Saúde (“Tabela SIGTAP”): 120 (cento e vinte) dias; 

 

b) para tratamento eletivo cirúrgico: 90 (noventa) dias; 

 

c) para consultas e exames especializados: 120 (cento e vinte) dias; 

 

d) para procedimentos que envolvam órteses, próteses e materiais 

especiais: 120 (cento e vinte) dias. 

 

CAPÍTULO IV 

PRAZOS E FLUXO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS QUE 

ENVOLVAM PROCEDIMENTO EM SAÚDE MENTAL 

 

Art. 9º Ficam estipulados os seguintes prazos para procedimentos em 

saúde mental, conforme determinação judicial: 

 

I - para atenção primária à saúde, CAPS, ambulatório e leito de hospital 

geral: 5 (cinco) dias;  

 

II - no caso de internação em hospital especializado em psiquiatria: 72 

(setenta e duas) horas. 

 

§ 1º Para internação em hospital especializado em psiquiatria, a parte 

autora deve apresentar o Laudo Médico Circunstanciado antes do deferimento da 

tutela, nos termos do art. 6º da Lei Federal n. 10.216, de 6 de abril de 2001. Caso 

seja deferido o pedido, o autor(a) deve igualmente apresentar o Laudo Médico 
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Circunstanciado no momento da entrada na unidade hospitalar. 

 

§ 2º O Laudo Médico Circunstanciado, mencionado no § 1º deste artigo, 

deve informar as condições previstas no art. 31 da Resolução n. 2.057, de 12 de 

novembro de 2013, do Conselho Federal de Medicina. 

 

CAPÍTULO V  

FLUXO PARA CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS QUE ENVOLVAM O 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 

 

Art. 10 No fluxo para cumprimento de decisão judicial que envolva o 

Transtorno do Espectro Autista (TEA), antes da decisão liminar da tutela de 

urgência, cabe ao(a) magistrado(a) intimar o(s) ente(s) público(s) para que se 

manifeste(m) sobre o pedido de tutela antecipada, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo único. Para demandas judiciais relacionadas a Transtorno do 

Espectro Autista (TEA), deve ser analisada na petição inicial a existência do 

formulário do Anexo IV desta Recomendação, devidamente preenchido pelo 

médico assistente. 

 

Art. 11 Após ser intimado nos termos do caput do art. 10, o ente público 

apresentará, em sua resposta, o encaminhamento realizado para a Atenção 

Primária à Saúde (APS) e o relatório preliminar com a condição de saúde do 

paciente do médico da APS (Encaminhamento   preenchido   e   Projeto Terapêutico 

Singular/Compartilhado - Anexos V e VI). 

 

§ 1º Para elaboração do relatório preliminar com a condição de saúde 

do(a) paciente, na APS, deverá o ente público quando necessário: 

 

I - Vincular o(a) paciente ao SUS; 

 

II - Encaminhar o(a) usuário(a) do SUS para avaliar as condições de 
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saúde na Atenção Primária à Saúde e preenchimento do Encaminhamento e Plano 

Terapêutico Singular/Compartilhado (Anexos V e VI); 

 

III - O médico da APS indicará no Plano Terapêutico 

Singular/Compartilhado (Anexo VI) quais os tratamentos e encaminhamentos 

necessários ao usuário.  

 

IV - O usuário sendo encaminhado para outros profissionais de saúde 

na APS (fonoaudiólogo, psicólogo, fisioterapeuta, etc), e/ou para Serviço de 

Reabilitação de Deficiência Intelectual/TEA, e/ou para Serviço de Estimulação 

Precoce (Anexo V), deverá ser inserido em fila de espera para o atendimento na 

sua referência. 

 

V - O usuário aguardando agendamento de consulta nos serviços para 

os outros profissionais de saúde na APS (fonoaudiólogo, psicólogo, fisioterapeuta, 

etc), e/ou para Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual/TEA, e/ou para 

Serviço de Estimulação Precoce, deverá ser agendado com prioridade aos demais 

pacientes que aguardam em fila de espera. 

 

Art. 12 Concordando o ente público com o diagnóstico da petição inicial 

(diagnóstico consistente), é de suma importância que conste no relatório do art. 10, 

§ 1º, o planejamento terapêutico compartilhado.  

 

§ 1º No planejamento terapêutico compartilhado deverá constar o 

diagnóstico, os objetivos do tratamento, serviços de saúde envolvidos, rede 

intersetorial, abordagem família/escola e os encaminhamentos. 

 

§ 2º O médico da APS, não concordando com o diagnóstico da petição 

inicial (sem diagnóstico consistente), deve submeter o paciente, no prazo de até 

120 (cento e vinte) dias, a uma segunda opinião da Equipe Multidisciplinar de 

referência do(a) usuário(a) para Reabilitação Intelectual na Atenção Especializada, 

para então ser apresentado um relatório com a síntese da avaliação e as 
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recomendações e encaminhamentos necessários. 

 

§ 3º Caso o usuário esteja aguardando agendamento de consulta no 

serviço especializado na Reabilitação Intelectual – Deficiência Intelectual e 

Transtorno do Espectro do Autismo de referência, o mesmo deverá ser agendado 

com prioridade aos demais pacientes que aguardam em fila de espera, para a 

avaliação e conduta desta segunda opinião. 

 

§ 4º Os profissionais e serviços de assistência ao usuário, sejam eles da 

APS, Serviço de Reabilitação de Deficiência Intelectual/TEA e/ou para Serviço de 

Estimulação Precoce, deverão encaminhar semestralmente e quando da alta do 

serviço, relatório de monitoramento do atendimento do usuário, como contracautela. 

 

§ 5º Nos casos de decisão judicial para serviços privados, os 

profissionais e serviços de assistência ao paciente, deverão encaminhar a 

avaliação (Anexo IV) e PTS (Anexo V). Semestralmente e quando da alta do serviço, 

deverão encaminhar relatório de monitoramento do atendimento do usuário, como 

contracautela e para ciência da Secretaria de Estado da Saúde. 

 

CAPÍTULO VI  

FLUXO PARA O DESCUMPRIMENTO DAS 

 DECISÕES JUDICIAIS  

 

Art. 12  No caso de descumprimento da determinação judicial no prazo 

fixado e requerendo a parte autora a realização de bloqueio de valores visando a 

efetivação da medida, recomenda-se que a petição inicial seja instruída com 3 (três) 

orçamentos de fornecedores diversos e com prescrição médica emitida há menos 

de 90 (noventa) dias. 

 

§ 1º Os orçamentos apresentados deverão observar a regulamentação 

da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED) em relação ao 

Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) com redução de valor mediante 



 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO 
COMITÊ ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - COMESC 

 

 

aplicação do Coeficiente de Adequação de Preço (CAP), nos termos da sua 

Resolução n. 3/2011, e suas posteriores alterações, e que vincula inclusive 

distribuidoras, empresas produtoras de medicamentos, representantes, postos de 

medicamentos, unidades volantes, farmácias e drogarias, ou, ainda, preços 

registrados em atas de registros de preços que observem a referida 

regulamentação geral (PMGV/CAP), sempre buscando, em qualquer caso, aquele 

que seja identificado como o menor valor (art. 9º da Recomendação n. 146/2023 

do CNJ). 

 

§ 2º Nos orçamentos deverão constar os seguintes dados dos 

fornecedores: 

 

I - dados bancários (conta e agência); 

 

II - número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, constando o 

nome do representante pessoa física com CPF; 

 

III - endereço físico do estabelecimento; 

 

IV - endereço de e-mail, telefone e WhatsApp.  

 

§ 3º Caso haja recusa do fornecedor em emitir orçamentos observando 

o disposto neste artigo, a parte deverá informar ao juízo, apresentando pelo menos 

3 (três) orçamentos, justificando fundadamente eventual impossibilidade, 

sugerindo-se que o juízo comunique o fato à CMED e ao Ministério Público para 

que adotem as medidas que entenderem pertinentes. 

 

Art. 13  Na petição inicial que requerer o sequestro a parte autora deverá 

indicar qual foi o fornecedor que apresentou o menor orçamento, os seus dados, 

conforme § 2º do artigo anterior, e qual é o valor necessário para garantir o 

tratamento pelo prazo de 1 (um) mês, considerando o menor valor orçado. 
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Parágrafo único. Em caso de prestação continuada, a parte autora 

poderá indicar o valor para aquisição do medicamento suficiente para 3 (três) 

meses de tratamento. 

 

Art 14 Tratando-se de descumprimento de tutela antecipada, diante do 

disposto no artigo 519 do Código de Processo Civil e considerando a existência da 

Classe Processual Padronizada 10980 instituída pelo CNJ, bem como a Orientação 

n. 56/2015, da Corregedoria-Geral de Justiça de Santa Catarina, recomenda-se a 

instauração de incidente para cumprimento provisório de decisão, com numeração 

própria, distribuído por dependência ao processo principal, com indicação do 

assunto correspondente do Direito à Saúde.   

 

Paragráfo único. Recomenda-se que o mesmo procedimento indicado 

no caput deste artigo, assim como nos artigos seguintes, seja aplicado nos casos 

de cumprimento provisório ou definitivo da sentença, com a utilização das Classes 

Processuais Padronizadas 157 e 12078, respectivamente. 

 

Art. 15 Apresentada a informação de descumprimento e o pedido de 

bloqueio, recomenda-se que o juízo determine a intimação do(s) ente(s) público(s) 

demandado(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, justificar(em) fundadamente o 

descumprimento, informar(em) a existência de algum vício ou impedimento em 

relação aos fornecedores indicados pela parte autora e, em caso de impossibilidade 

de adquirir o medicamento em tempo hábil, indicar(em) o fornecedor/distribuidor 

que comercialize o medicamento pleiteado.  

 

Parágrafo único. Se indicado o fornecedor/distribuidor pelo(s) ente(s) 

público(s), caberá à serventia judicial proceder à sua intimação para apresentação 

de orçamento, o qual deverá conter: 

 

I - dados bancários (conta e agência); 

 

II - número do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, constando o 
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nome do representante da pessoa física com CPF; 

 

III - endereço físico do estabelecimento; 

 

IV - endereço de e-mail, telefone e WhatsApp.  

 

Art. 16 Realizado o bloqueio e não havendo impugnação, recomenda-se 

que o juízo transfira os valores bloqueados para a conta do fornecedor/distribuidor 

ou para o estabelecimento de saúde que realiza o tratamento, intimando-se-o da 

forma mais célere para efetuar a entrega do medicamento/insumo, no prazo 

assinalado, diretamente na unidade responsável pela dispensação de 

medicamentos do ente público que suportou o ônus ou na unidade hospitalar onde 

a parte autora realiza o tratamento. 

 

§ 1º Em caso de prestação continuada, recomenda-se ao juízo efetuar o 

bloqueio de valor para aquisição do medicamento suficiente para 3 (três) meses de 

tratamento, devendo a transferência do valor bloqueado ser efetuada mensalmente 

ao fornecedor/distribuidor. 

 

§ 2º Em nenhuma hipótese poderá haver a liberação do valor bloqueado 

diretamente à parte autora, nos termos determinados pelo STF no Tema 1234 e 

Súmula Vinculante 60. 

 

Art. 17 A compra e dispensação judicial por meio de bloqueio exigirá a 

prestação de contas. 

 

§ 1º O fornecedor/distribuidor ou o estabelecimento de saúde deverá ser 

intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar prestação de contas ao juízo, 

que verificará, entre outras questões específicas do caso, o atendimento das 

condições de preço estabelecidos e as descrições de posologia constantes da 

decisão. 
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§ 2º A prestação de contas se dará mediante apresentação de 

documentos fiscais em primeira via ou Nota Fiscal Eletrônica, conforme legislação 

tributária, que atestem a devida utilização do recurso público para aquisição do 

medicamento ou tratamento judicializado. Os comprovantes devem ser 

preenchidos com clareza, sem emendas, rasuras e demais alterações que possam 

comprometer sua credibilidade. 

 

§ 3º No documento fiscal ou Nota Fiscal Eletrônica deverá indicar a data 

da emissão, nome, endereço e CNPJ do órgão ou entidade a que pertencer os 

recursos, bem como a descrição do objeto da despesa, quantidade, valor unitário e 

total de cada produto ou serviço. 

 

I - nota fiscal preferencialmente em nome do ente público, ou, quando se 

tratar de compra internacional, documento equivalente. Apenas será admitido 

recibo quando se tratar de prestação de serviços por contribuinte que não esteja 

obrigado a emitir documento fiscal, conforme legislação tributária. O recibo deverá 

conter a descrição dos serviços, produtos ofertados, o nome, endereço, CPF do 

emitente, valor pago e as deduções efetuadas. 

 

II - prontuário de atendimento, no caso de tratamento de saúde de 

caráter continuado ou não. E quando se tratar de procedimento, o relatório 

discriminado de todo o atendimento prestado com os valores correspondentes para 

efeito de prestação de contas.  

 

§ 4º Apresentados os documentos pertinentes, recomenda-se a 

intimação das partes para manifestação. Havendo concordância, o juízo homologa 

a prestação de contas e encerra o procedimento de cumprimento provisório.  

 

§ 5º Recebidos os valores, caso não sejam entregues os medicamentos 

ou prestadas contas no prazo assinado, recomenda-se que o juízo adote os atos 

necessários, nos próprios autos, para ressarcir o ente público com a realização, 

inclusive, de bloqueio em contas do fornecedor que recebeu os recursos públicos, 
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comunicando-se o fato ao Ministério Público para adoção das medidas que 

entender cabíveis.  

 

CAPÍTULO VII  

FLUXO PARA O CASO DE INCORPORAÇÃO DO TRATAMENTO OU 

MEDICAMENTO JUDICIALIZADO AO SUS 

 

Art. 18 Após a superveniente incorporação de medicamento ou 

tratamento judicializado à rede pública de assistência à saúde, deverão ser 

observados pela parte autora os protocolos do SUS, sob pena de o juízo poder 

decretar a extinção do processo pela perda do interesse de agir. 

 

§ 1º Com a notícia da incorporação do medicamento ou tratamento  ao 

SUS, recomenda-se ao juízo intimar a parte autora e os demandados para buscar 

o atendimento na via administrativa. 

 

§ 2º Caberá à parte autora apresentar os documentos necessários para 

a migração à rede de saúde pública. 

 

Art. 19 Caso a parte autora não apresente os documentos necessários 

à migração administrativa, caberá ao ente público comunicar tal situação nos autos 

a fim de que o juízo determine a intimação da parte para que cumpra a 

determinação, sob pena de decretar a extinção do processo pela perda do interesse 

de agir. 

 

CAPÍTULO VIII  

VINCULAÇÃO ADMINISTRATIVA DO(A) PACIENTE AO SUS 

 

Art. 20 Quando o processo judicial envolver tecnologia em saúde não 

incorporada caberá ao ente público, sempre que possível, promover a respectiva 

inclusão da parte autora na rede do SUS, a fim de verificar possíveis alternativas 

de tratamento e facilitar o fluxo de cumprimento da decisão. 
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Parágrafo único. Quando o objeto do processo for medicamento 

incorporado, ainda que fora dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas 

(PCDT) ou off label, recomenda-se a inclusão do paciente no cadastro para 

recebimento, na condição sub judice, pela via administrativa, atribuindo-se a 

responsabilidade pelo cumprimento ao ente competente, de acordo com as 

normativas.  

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21 A adoção dos fluxos estabelecidos nesta Recomendação do 

Comitê Estadual de Saúde de Santa Catarina - COMESC decorre da 

Recomendação n. 146/2023 do CNJ e se destina à uniformização do fluxo de 

cumprimento das decisões judiciais em saúde pública neste Estado. 

 

Art. 22 Esta Recomendação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Florianópolis (SC), 30 de julho de 2025. 

 

 

 

Candida Inês Zoellner Brugnoli                   Clenio Jair Schulze 

Juíza de Direito                                                Juiz Federal 

Coordenadora do COMESC                             Vice-Coordenador do COMESC     
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ANEXO I - FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE MEDICAMENTO NÃO 

INCORPORADO 
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ANEXO II - FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE PRODUTOS PARA 
SAÚDE, INSUMOS E PROCEDIMENTOS  
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ANEXO III – FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE LEITO HOSPITALAR 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO MÉDICO ASSISTENCIAL PARA TRANSTORNO 
ESPECTRO AUTISTA 
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ANEXO V - ENCAMINHAMENTO A SER PREENCHIDO PELO MÉDICO DA APS 
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ANEXO VI – PLANO TERAPÊUTICO COMPARTILHADO 
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